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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMÉRi Ca BRASILlENSE 

LEI COMPLEMENTAR NU 001/2005 

De 29 de março de 2005 

Dispõe sobre a Reforma Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Americo Brasiliense -SP, 
e dá outras providências. 

NEUSA MARIA o. DOTOLr, Prefeita do Municipio de Americo 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o CJue aprovou a Câmara Municipal, em 
sessão Ordinária realizada no dia 28 de março do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar 

Art . 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder a Reforma 
Administrativa no âmbito do CJuadro municipal, criando os Departamentos e seus 
respectivos cargos. y 

Art. 2° A presente Lei Complememar, tendo po.r objetivo, adequar a 
Legislação local, com a Emenda Consritucional 11 .

0 19 de 04 de junno de 1998. 
Parágrafo único: A presente Lei, estabelece uma nova estrutura 

admini stTativa, sob a êgide da Emenda Constit"ucional nO 19, bem como, pela realidade 
populacional , assim, como, levando-se em conta os gastos com pessoal, em relação às 
receitas municipais, tendo como óbice, qualquer excesso sob qualquer título. 

Art . 3° A presente Reforma, tem por objetivo, otimizar o aparelho 
administrativo, com economia de recursos financeiros, e aperfeiçoamento dos recursos 
humanos, 1Tazendo à população do município melhores serviços. 

Art. 4° Com a finalidade de atingir esses objetivos, passará a 
Administração Municipal , a ter os seguintes Departamentos: 

a) Departamento de Gabinete 

b) Departamento de Administração 

c) Departamento de Finanças 

d) Departamento de Orçame.nto e Controle Interno 

e) Departamento de Compras c: Licitações 

f) Departamento de Educação e Cultura 

g) Departamento de Esporte, Turismo e Lazer 

11) Departamento de Saude Médica 
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i) Departamellto de Saúde nucal 

j) Departamento de Assuntos Jurídicos 

k) DepnnamelHo de COnlUniCRç;to 

I) Depanamento de Planejamento, Obras c Serviços 

m) Depanamento de Promoção Social e Bem Estar do 
Menor 

(1) Departamento de Transportes e Trânsito 

o) Departamento de Agua e Esgoto 

Art , 50 O C]uadro de cargos em cOlllissâ,{1 de Direção dos DepMlamenlos 
criados por essa Lei , !iclI estabelecido da scglJintc forma: 

TABELA DE CARGOS DE DIRETORIA DE DEPARTAMENTO 

Denominação 

Diretor de Gabi nete 
Diretor de Administração 
Direlor de Finanças 
Diretor de Orçalllemo e Controle lolerno 
Diretor de Compras e Licitações 
Diretor de Educação e Cultura 
Diretor de Espone. Turismo e Lazer 
Diretor de Saúde Médica 
Diretor de Saúde Bucal 
Direlor de Assuntos Jurídicos 
Direlor de Comunícação 
Diretor de Planc,iamemo 
Diretor de Promoção Social 
Diretor de Transportes e Trànsito 
Diretor de .Á.gua e Esgoto 

Qtd 

01 
OI 
01 
OI 
OI 
OI 
OI 
OI 
OI 
OI 
OI 
01 
OI 
01 
OI 

Valor do 
V ('11 cimen to 

2.200.00 
2.200.00 
2.20000 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200.00 
2.200,00 
2.200.00 
2.200.00 
2.200,00 
2.100.00 
2.200.00 
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CONrPETENCIA E ATR1BU1ÇÕES 

Diretor de Gabinete: CARGO EM COMlSSÀO: com regime de trabalho 
integral. subordinado diretamente ao PREFEITO (A) MUNICIPAL, de cndo ler sua 
jornada de rrilbalho , ao hor~rio de expediente do prefeito. compete-lhe. cuidar da agenda 
pessoal do prefeito, c Jlendimenro ao publico, controlar o expediente du gé.lbinelc, c, a 
coordenação admini strati va da secreta riado gabinete 

Direlor de Administração: CARGO F.tvl COtvlISSAO: com regime de 
trabalho imegral , subordinado diretamente ao Prefeito (a) Municipal, compete-lhe 
coordenar e zelar pela aUllIinistração. prestar assessoramento ao Prefeito (a) e elaborar 
co rrcspondencia. atos o liciais e outros lil!.adas é\ sua iirea, 

Diretor de finanças : CARGO t:M cOtvlrssAo: com regime ele trabalho 
integral. assessorando o prefeiro na estipulação de políticas, programas. planos, 
projetos di retrizús c metas, quanto ao aspecto administra tivo-financeiro do Muni cípio 

Diretor de Orçamento e Controle Interno: CARGO EM COM ISSÃO: 
com regime de trabalho integral , compete~lhe. coordenar o setor de orçílnlenlO e gestão, 
património, bem como. cuntrole interno ua administração, elaboralldo () Orçamen to. 
Plano Plurianual de Investimentos e Lei de Diretrizes Orç,amenlárias, ludo em 
confonnidadc com a Lei de Responsabiliuífdc Fiscal. Q\.llmto ao cOlltrole interno, 
compete-lhe. I raçar pol il ícas de gerenciamento interno e aval iação de desempenho. 'de 
toda a máqu ina pública da Administração direti] e indireta. implantando programa de 
treinamento e capacitaçào , compete-lhe, ainda exercer a controladoria públi ca em LOdos 
os departament os da ad lllini tração , adequando-os â Lei de Respon sabilidade Fiscal 

Diretor de COlllQras:CARGO EM COMlSsAo: com regime de trabalho 
inte6ral. compete-lhe. coordenar o setor de Compras c Licitações. Almoxarirndo c áreas 
a 11.115 

Diretor de Educação e Cultura· CARGO EM COMJSSAo: com regime 
de trabalho integral. compete-lhe coordenar e promover a educação c a cultura no 
àll1bito do município, propondo projetos. programas, planos e diretr izes, para a 
educação em todos os seus niveís. inclusive do EtvlEI. bem como da cultllra em toda:; as 
sus vertentes. com o ubjetivo de elevar o nivel da cdllcaçã.o e da culturil de rodo a 
população, compele-lhe a i nd(J~ o desenvol vi Illclll o dc programa de errad icação do 
analfabetismo no Illunicípio. 
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Diretor de Espone, Turismo c lazer: CARGO EM COMISSÃO: com 
regime de trabalho infegral, compele-lhe, coordenar e desenvolver projetos, planos e 
progT<lJllaS, de esporte, turismo e lazer, no àmbito do municipio, buscando éltravés de 
parcerias, o desenvolvímento de projetos lazer e recreação p(lrél a comunidade, 
desenvolvendo juntos aos órgãos do Estado, da União, e da iniciativa privada o fomento 
do turismo no município, sendo responsâvel ainda, pelas várias modalidades do esporte 
e todas as categorias. 

Diretor de Saüde Mediea: CARGO EM COM ISSÃO: com regIme de 
trabalho integral, compele-lhe, coordenar e dirigir os trabalhos da área de Saúde, 
desenvolvendo projetos, planos, e, diretrizes, em parceria com os demais orgãos 
publicos, o aperfeiçoamento da saude públicél, inclusive da saúde preventiva, para 
melhorar a qualidade de vida da populaçãO 

Diretor de Saúde Bucal: CARGO EM COMISSÃO: com regIme de 
trabnlho integral, compete-lhe, coordenar e dirigir os trabalhos <..Ia area de saúde bucal, 
desenvolvendo projetos. planos e diretrizes, para o aperfeiçoamento da saude bucal no 
município, inclusive na pane preventiva e curíltiva no âmbito escolar, unidade bàsica de 
saúde, unidade hospitalar e demais áreas do municipio . 

Diretor de Assuntos Jurídicos: CARGO EM COM1SSÃO: com regulle 
de trabalho integral , compete-lhe. represeotar a adminislração publica em juizo Oll fora 
dele, coordenar e assessorar juridicamente a administração pübllca, quanto a legalidade 
de seus aIOS, bem como, lllí'lnifestar-se sobre a regularidade das atividades municipais, 
implantar a atualização dos códigos municipais em conformidade com a Legislação 
Hierarquicamente superior, se pronunciando a cerca de processos e expedientes que lhe 
forem encaminhados. 

Diretor de Comunicação: CARGO EM COMISSÃO: com regime de 
trabalho inregral, compete-lhe, coordenar e assessorar o Prefeito (a) Municipal e seu 
gabinete, é respollsãvel pela comunicação da Administração Pública Municipal , 
incumbindo-lhe: Elaborar, editar e divulgar os instrumentos de comunicação, garantir a 
identidade visual e qualidade dos elementos de comunicação ulilizados pela Prefeitura 
em suas campanhas oficiais, acompanhar a imagem públ ica da Admin istração, através 
dos meios de comunicação e de pesquisa de opinião. 

Diretor de Planejamento, Obras e Serv iços: CARGO EM COMISSÃO: 
com regime de trabalho integral, compete-lhe coordenar e gerenciar trabalhos e projeros 
da administração, responsabi I izando-se pela parte tecnica dos trabalhos e projelos. 
fiscalizando a limpeza urbana de praças, logradouros e terrenos públicos, bem como dos 
particulares. 
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Diretor de Promoçào Social: CARGO EM COMISSÃO: COnl regime de 
trabalho íntegro!. compele-lhe. coordenar c conlrolar a administração e execução de 
cOTlvenios da área da promoção e assistência social, com órgãos federais, eSLaduais 

públicos e privados, bem como, promover a assisténcia ambulalorirll e de transpone de 
pessoas enrerlllas carente e Ilccessitadns .. cOllLrolando o Icvantélmento dos dados 
informações sobre as carências da população, visando a planificação quanto o 
atendimento e solução 

Diretor de Trànsi to e Transporte : CARGO Dvl CO~vIISS.ÀO: com 
reg ime de trabalho int egral. compete-lhe coordenar e gerenciar, no trânsito na área d 
municipio, buscando soluções e alternativas para melhor aplicação do Código de 
Tnlnsito Brasileiro. bem como. coordenar os serviços de transpones do municipio, 
conrrolando' a frota e seus c(juipamcmos. pcs50al, e manutenção em sua área de 
a tuaçiio. 

Diretor de Agua e Esgolo: CARGO EM COMISsAo: com regime de 
trabalho illlegral, compete-lhe elaborar, coordenar, executar e liscaliZ<lr projetos 
voltados à captação, lríitamento c dislriblliçàu de ílguR. bem como colela e lríllamento de 
esgoto, como iambém acompanhar o desenvolvimento do Mtmicipio e planejar obras 
vi sa ndo ai endcr constante e satisfatoriamente. IOda a população, seja na distribuição de 
água. seja quanto à colela de esgoto. bem como prover a I 'isca)izaç~o da conslrllção de 
redes públicas e particulares de agua e· esgoto . . 

( tribuiçães 

An . 60 
- Será criado o Seb'lJinte setor. bem como o seu cargo de chefia: 

a) Setor de Pani ficação e Vaca lecâníca 

Art. 7" - Fica criado o cargo de Chefe para semr acima com as seguintes 

Denom i nação 
Chefe de Panificação 

Qld. 
OI 

ReI': 
19 

Chefe de Panificaçã.o: CARGO EM corvl.lssAo: com rcgnne de 
Irab(lIho illlegral, compete-lhe. coordenar e gerenciar, o~ serviços de paniflcaçào, bem 
como da produção' ele leite de soja Illl vaca mednic~ zelando peJtl qualidade desses 
produtos, e atendimelllo aos selOres competentes. 
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An . 80 O ocupante de cargo em comissào poderil ser exonerado ad 
flllllJll , independellle de motivélçiio do ato . 

. -\n . Cf> O executivo Municipal promovera, lllediante Lei Cornplelllel1tflr 
espcd !'I ca os cargos subord i nados aos Dcpart a I11cnlOS criados por essa Lei. 

ArL 10 As despesíls decorrentes da Lei Complementar correr~o por 
conta de dotações próprias do orçamenlo vigeJ\le, suplclllenruJ(Js Sé necessário. 

An. 1\ [!'I<1 Lei entra em vigor na dalíl de sua publicação, com dicacia 
a panir de O I de março de 2005 . 

:\n . 12 Revogélm-se as di sposições em com rário . 

Palacete "Benediclo Nicolau de Marino", aos 29 dias do mês de mnTço ele 2005 (doís 
mil e cinco. 

I r _ rl~ 
t,"V~t:...v \--c . 

NEUSA MARJA B. DOTOL! 

Publicada no Depanamenlo compelente da [lr 

Regislradél ~lS tls 


